
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento, montagem e desmontagem de estruturas, para o 
Evento: Arraiá do Porto, a ser realizado no dia 14 de junho de 2025, na Capela São Pedro, avenida 
Manoel Florentino Machado, centro de Imbituba/SC, conforme as especificações a seguir. 

2. QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Os serviços a serem prestados envolvem o transporte, montagem, desmontagem e manutenção dos 
itens descritos a seguir. Abaixo estão as quantidades estimadas para as diferentes estruturas e 
equipamentos, com a unidade de medida apropriada: 

Estrutura Descrição Quantidade Unidade  

1 Tenda em estrutura metálica com bases 
quadradas e calhas, colunas de sustentação em 
aço galvanizado, tamanho 5 x 5m, com altura 
ajustável, lona de PVC modelo chapéu de bruxa 
e fechamentos laterais de acordo com a 
necessidade. 

8 Un.  

2 Tenda em estrutura metálica com bases 
quadradas e calhas, colunas de sustentação em 
aço galvanizado, tamanho 10 x 10m, com altura 
ajustável, lona de PVC modelo chapéu de bruxa 
e fechamentos laterais de acordo com a 
necessidade. 

8 Un.  

3 Base de palco, tamanho 10x8 metros em 
estrutura metálica e piso de compensado naval, 
guarda corpo ao redor e escada lateral. Altura 
ajustável conforme a necessidade, com no 
mínimo 1 metro do chão, forrado com tecido 
preto, piso acarpetado, malha lateral e fundo, 
totalmente aterrado. 

1 Un.  

4 
 

Grades metálicas de proteção, fabricadas com 
aço galvanizado ou alumínio de alta resistência; 
cantos arredondados ou protegidos para evitar 
acidentes; Soldas reforçadas nos pontos de 
fixação; Engates laterais para interligação entre 
grades, permitindo montagem contínua;  
  

50 m  

5 Tablado tipo Deck em madeira tratada com 8cm 
de altura; capacidade de carga: Mínimo de 500 
kg/m², garantindo resistência para circulação de 

80 

m² 
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pessoas e equipamentos; estrutura nivelada, 
sem vãos ou irregularidades que possam causar 
acidentes. resistente a variações climáticas, 
podendo ser utilizado em áreas externas ou 
internas. Cantos protegidos para evitar 
acidentes e riscos de cortes; 
 

6 Balcão modulado em paineis de TS (termo 
estratificado) acoplados em perfis de alumínio 
com tampo; inclusão de prateleiras internas e 
pontos de passagem para fiação elétrica (se 
necessário);  

20 

m 

 

7 Bilheteria montada com paineis de TS (termo 
estratificado) de alta resistência; 4,00 metros de 
largura x 1,50 metros de profundidade; estrutura 
superior para fixação de identificação da 
bilheteria, podendo receber personalização 
(adesivação), Vidro frontal temperado de 
segurança, balcão na parte interna para 
tickets/máquinas de cartão e capacidade para, 
no mínimo 4 pessoas. 

1 

un 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deverá: 

● Cumprir fielmente com todas as obrigações descritas neste Termo de Referência. 
● Cumprir a normativa (constitucional, legal e infralegal) e as Normas Técnicas da ABNT 

relacionadas à sua atividade. 
● Obter e manter todas as autorizações, alvarás, licenças e documentações legais necessárias 

durante a vigência do contrato. 
● Responsabilizar-se pela ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) / RRT (Registro 

de Responsabilidade Técnica) de montagem da estrutura. 
● Executar todos os serviços com as melhores práticas, conforme as especificações, com foco 

na segurança e qualidade. 
● Garantir que todos os materiais e equipamentos utilizados atendem às normas técnicas de 

segurança e são apropriados para os serviços contratados. 
● Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à contratante ou a terceiros durante a 

execução do serviço. 
● Manter todos os prazos estabelecidos e comunicar quaisquer ajustes necessários ao 

cronograma. 
● É obrigação da contratada garantir que todas as estruturas estejam completamente 

montadas com antecedência mínima de 4 (quatro) dias da data prevista para o evento, 
de forma a permitir a realização das vistorias técnicas exigidas pelos órgãos 
competentes, especialmente pelo Corpo de Bombeiros, bem como a execução das 
instalações elétricas necessárias. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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A Contratante deverá: 

● Emitir contrato do objeto licitado. 
● Designar membro do seu quadro de empregados para atuar como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos. 

● Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e o Termo de Referência. 

● Autorizar a emissão do documento fiscal encaminhado pela Contratada, após atestar a 
entrega e conformidade dos serviços prestados, conforme descrito no edital. 

● Rejeitar, justificadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados pela Contratada em 
desconformidade com as especificações deste Termo de Referência. 

● Notificar a Contratada, por escrito e/ou via e-mail, a respeito da ocorrência de eventuais 
imperfeições observadas no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua 
correção. 

● Solicitar a troca, o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

● Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, 
no que diz respeito à prestação do objeto contratado. 

● Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no 
edital. 

● Quando necessário, relatar irregularidades e aplicar à Contratada as penalidades 
regulamentares e contratuais previstas. 

● Efetuar os pagamentos à Contratada, na forma e nos prazos estabelecidos. 

4. LOCAL E FORNECIMENTO DO OBJETO 

O serviço de montagem dos itens deste Termo de Referência será realizado dentro do município de 
Imbituba, na avenida Manoel Florentino Machado, Capela São Pedro, no evento Arraiá do Porto, dia 
14 de junho de 2025. Todos os materiais e estruturas deverão ser fornecidos e montados pela 
Contratada no local de execução do serviço. 

5. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Até 5 (cinco) dias úteis após a realização do evento, será feita a verificação final da conformidade 
dos serviços prestados às especificações do presente Termo de Referência. Em caso de aprovação 
do objeto executado, a fiscalização do contrato informará por e-mail o Termo de Recebimento 
Definitivo e autorizará a emissão das Notas Fiscais. 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, após assinatura do instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado, a critério da CONTRATANTE, até o limite previsto no art. 71 da 
Lei nº 13.303/2016. Todos os serviços contratados deverão ser executados obedecendo os prazos 
estabelecidos neste Termo de Referência, o qual será fornecido à CONTRATADA. 

7. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Os valores dos serviços prestados estarão em conformidade com o estabelecido no contrato e serão 
pagos conforme o cronograma aprovado. 

Jedson de Morais 
Assessor de Diretoria 

(assinado digitalmente) 

P
ág

. 0
3 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

IM
B

 0
00

01
73

4/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
M

45
E

0R
O

0.

22



Assinaturas do documento

Código para verificação: M45E0RO0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JEDSON DE MORAIS (CPF: 021.XXX.239-XX) em 23/05/2025 às 09:13:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/02/2023 - 17:22:05 e válido até 15/02/2123 - 17:22:05.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIANO LOPES DE OLIVEIRA (CPF: 023.XXX.759-XX) em 27/05/2025 às 12:38:26
Emitido por: "AC FCDL SC v5", emitido em 04/02/2025 - 17:19:00 e válido até 04/02/2028 - 17:19:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UElNQl8xMzc3MV8wMDAwMTczNF8xNzM0XzIwMjVfTTQ1RTBSTzA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PIMB 00001734/2025 e o código M45E0RO0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


